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Ata n": 188

Local: Secretaria Municipal de Assistência Social- Sala do Serviço Social

Data: 30 de outubro de 2025.

Horário:09:00h.

Aos trinta dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, na sala do Serviço Social, na

Secretaria Municipal de Assistência Social, reuniu-se o Conselho Municipal de Assistôncia Social para a

realizaçác de reunião ordinária. Estiverarn presentes conselheiros, conforme registro na lista de presença

anexa. O primeiro assunto da pauta foi repassado as informações de como vai ser desenvolvido no setor a

tealizaçãa do Plano Municipal de Assistência Social de2A26 a2A29" Após foi explanado pela secretária

executiva e membro do Conselho as informações da i6u Conferência Estadual de Assistência Social,

rcaLizada nos dias 22,23 e 24 de outubro de 2A25, em Domingos Martins- ES, onde foi destacado pontos

negativos e positivos, conteúdos e deliberações em relação ao Tema de 2ü anos do SUAS. Em seguida o

CMAS, deliberou que fizéssemos uÍna visita de monitoramento na Instituição de Acolhimento ..Anjos da

Vida", com data agendada no dia i9 de novembro de 2025, às 9:00h. A conselheira representante da pasta

de administração e finanças, explanou sobre o Orçamento de 2026,já aprovado pelo Legislativo, onde

pontuou aspectos relevantes para a melhoria da Política Pública da Assistência Social, sendo um deles a

Política Pública da Primeira Infância. A conselheira representante dos Trabalhadores do SUAS e
Coordenadora da Média e Alta Complexidade do município, explanou sobre Planc de desacolhimento

institucional, da Instituição de Acolhimento "Anjos da Vida"de uma jovem, com a determinação iudicial e

Guia de desacolhimento, sabemos que a jovem necessitará da proteção, defesa e garantia de direitos da Rede

de Serviços municipal, e da Assistência Social e dos beneficios eventuais, no mínimo durante 06 meses.

Sendo assim, fica aprovado por unanimidade, que o Beneficio Eventual de Aluguel Social, em caréúer

excepcional, seja alterado para o valor máximo de RS 600,00 (seiscentos reais), para que possa custear o

valot da moradia da jovem desacolhida como segue a Resolução de número 1512025. Nada mais havendo a

tratar, eu, Georgea de Freitas Ávila, secretária executiva deste Conselho, lavrei a presente ata, que após lida

e pela Presidente Eva Catarina de Melo Paula.
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CCINSEtHO MUNTCtrPAI DE ASSISTÊNCIA SOCIAT
DORES DO RIO PRETO - ES

Instituído peia Lei Municipai Ne 434196 revogada pela Lei Municipal Ns 720110

RESOLUÇÂO N. 15 rle 3ü DE CIUTUBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE APROYAÇÃO DO RE,AJUSTE DO

BENEFÍCIO EYENTUÂL ALUGLTEL SOCIAL, EM

CANÁTNN EXCEPCIONAL, DE UM

DESACOLIIIMENTO DE UMA JOVEM DA

INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO "A]\JOS DA

YtrDA", POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL DA

COMARCA DE DORES DO zuO PRETO-ES.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Dores do Rio Preto, no uso das

competências que the confere a Lei Municipal no 72AfiA;

Considerando as deliberações reaiizadas na reunião ordinária do dia 30 de outubro de

2A25, conforme ata no 188.

RESOLYE:

Art. 1' - Aprovar o reajuste do Benefício Eventual de Aluguel Social, em çaÉúer

excepcional, no valor total de R$600,0ü (seiscentos reais), para o pagamento de moradia

para uma jovem em desacolhimento institucional da Instituição de Acolhimento "Anjos

da Vida" de Dores do Rio Preto- ES, em coerência ao Plano de Desacolhimento

Institucional da jovem.

Art.2'- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

de Melo Paula

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Legislação * Secretaria Executiva - CMASDRP
Rua Edson Crisantoni, ne 47, Centro, Dores do Rio Preto/ES. Cep: 29.580.000. E-mail: cmas@pmdrp.es.gov.br.
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Dores do Rio Preto,30 de outubro de2A25.


